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S endo-me presen te em Consulta ila Real l\ff'za Censorta , que ha ven do
' luf'rellacfo no .J uizo do C rime do Hairro de Andaluz Gflrtru~ ..~ Leonor,
to sua l\la i Luiza I ~n aci a de' Acl rião dos Sa ntos Profeesce R égio de Re,
t horic e CUlO A uja pública na C idade de Lisboa pelo c rime de- desfloração,
e ai ivosia , qu e em ccnseque ncin da pren uncia 8 ~ achava r .teso na Ca..
opia .10 T ronco: E at tendsndo a que .o dilo Profeescr Hégl'J goza dv.
pd ~ i l t.' gio~ I (Iue IlOr UirC'itn pert encem aos Professores pu bhece , E' n"
t r.. (l~ qU 8t>S se compre hfl'ndt> o da Nobreza : Sou ser vido q ue o dito Adriào
cos Santca seja solte da prisão em q uI' se acha , ti 'fI,ue como sC'gu ro se
p" s~a livrar do re fer ido crime de q ue he accusedo , fi ~i1ndo sa lvo áll so
"rt:dJ t a ~ q Ut" iX"S3S o d ireito q ue t iverem ra ra prceeg urr a sua Causa . O
(;ardea l Hegt'dvf o te nha ass im e ntendido , e faç a execu ta r lião obsta e 
t e qu aeSlj lle r leis, Otl d ill f'09i ç3N e m co nt ra-io. Oeiras em l4 de JulhO
de I n fl. = Com a R ubrica de Soa M ag m;larle .

pt os manutcn'los de M. Antonio da Fonceca'j t 'Segun
Jo os mesmos ' "n a Secretaria. de Estado dos Ne!J06io$
do R eino no- liv. competente a foi. 9.

• •--....~-.
E uEl ltei F aço sabee arnt.qQe eete .A ll'.ará virtem: Qu e tendo mestre
,]U a pXIlI:'ril' n":I" 0:10 serem bastantes as Pa temaos , e Benig nas Provi.
dencias do Hecimcnt o de üeaaseis de Janei ro de mi l setecen tos elnco
ee ta e bum oõ Capitulo Scsso I em q U l" se esta belec êrâo os Prim eiros
Preç.e , per qu e 00 Brazi l IlItJ dev iâc vende r os 'I'a bacoa , e AlIsu C'8res ,
nem o disposto no Regimento do pri me trc de Ab ril do d ito annc de mil
setec.." tos sincocnta c hum, mand.ut c obse rvar na s Casas da leepecçãc ,
' Ine de novo ;\1andei est abelece r no mesmo Es tado do Brazil j nem 0 que
ult imamente F ui se rv ido de terminar no o ut ro Al ,.ará de trinta de Abril
de mil se tece ntos seten ta e qu atro I Pro q ue ise ntei de todos os Direitos
os Tebecos , que se nAvegasSl"m pa ta. os P aiaes Estra ngei ros ; em bene
fi eio da Agricult ura. , Comme rc io, e Export ação do mesmo Gene ro ; pa"
.ra se e vi ta rem as fraud cs , que por fa lta de sere m promplamen!e puni
das, e de se tom ar conheci me nto ind ivi dua l dos q ue as comm ett õrão.,
fi e rem praucadc com excelso de algu ns annos B est a parte no benefi,
do. enrôlas , e conducçües dos T a bacos ; result ando da falta do rnf's mo
be uc âcio , ass im no Campo, c omo nas Casa!! , em q ue se 1f'I'olhf' I de-
pois de t iradu do agro I a pouca d uração delte , e do m ão e nrolemeu to ;
mistura, e Int n.du ccão de 'I' abacoa ru ins no int erior dos rolos , cuber
t os com alg uIllall porç"'es do de melhor qua lidade ; para ass im illudirem
,IS l\1t'zas da l nepecçào , os Examlnadoeee , e os Negccioutes , q ue o
coml'ràu para o m:lndarem p:\ra este Re ino : P assand o ainda a malic ia
el e ala uns L" yra dort's a couun euer a out ra escnndalo ua frau de de Ievan
tareur 0/1 rolos t"IU pace de excesliívo pezo ) que per si só excede ra mui-
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